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A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirim, Estado de Pemambuco, por meio de seus

membros, externa aos familiares da Seúora lr*lda Alencar âs suas mais sentidas condolências pelo
seu falecimento.

JT]STIFICATTVA:

A Seúora Iralda partiu deixando familiares, amigos e toda a comunidade constemados com
sua partida. Sua ausência representa uma perda irreparável para todos que tiveram o privilégio de

conhecê-la e compartilhar de sua çonvivência.

Pessoa de grande estima e consideraçãoo marcou sua trajetória pela simplicidade, pelo cariúo
e pelo respeito dedicados a todos âo seu redor, construindo laços de amizade e companheirismo que
pennaneÇerão vivos na memória daqueles que a conheceram.

§eu legado pernanecerá através dos valores, ensinamentos e exemplos deixados ao$ seus

familiares e amigos.

Neste momento de dot esta Casa Legislativa se solidariza com seus familiares e amigos,
manifestando profundo respeito e rogando a Deus que conceda conforto aos corações enlutados,
trazendo pâ2, consolo e força para enfrentar esta irreparável perda.

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2A26.
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